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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 
 
 
 
1. INTRODUÇÃO 

Este estudo integra a fase de planejamento do processo licitatório descrito 
a seguir, tendo como finalidade garantir a eficiência na utilização dos recursos 
públicos e a adequação dos ambientes de trabalho das secretarias municipais. 
O objeto da contratação consiste na melhoria do enxoval hospitalar, destinado à 
Unidade de Pronto Atendimento (UPA) do município de Dois Vizinhos. A 
presente aquisição abrange itens indispensáveis ao funcionamento regular da 
unidade, incluindo lençóis de solteiro, fronhas para travesseiros, cobertores e 
capas impermeáveis para travesseiros e colchões, os quais são fundamentais 
para assegurar condições adequadas de conforto, higiene e atendimento aos 
usuários e profissionais de saúde. 
 
 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (art. 18 § 1º inciso I da Lei 
14.133/2021)  

A Melhoria do enxoval para a UPA (Unidade de Pronto Atendimento) de 
Dois Vizinhos, incluindo lençóis de solteiro, fronhas de travesseiros, cobertores, 
capas Impermeável de travesseiros e colchões, é essencial para garantir o 
conforto e o bem-estar dos pacientes atendidos, bem como garantir a 
conformidade com as normas sanitárias vigentes. A necessidade da aquisição 
fundamenta-se nos seguintes pontos: 

• Qualidade no Atendimento ao Paciente: A utilização de roupas de cama 
adequadas contribui para um ambiente mais confortável e acolhedor, 
melhorando a experiência dos pacientes durante sua permanência na 
unidade. Esta ação também reforça o compromisso da gestão com a 
humanização do atendimento, promovendo um cuidado mais digno e 
eficaz. 

• Higiene e Segurança: A renovação e padronização do enxoval assegura 
condições sanitárias adequadas, reduzindo os riscos de contaminação 
cruzada e propagação de infecções. A frequência de trocas dos materiais 
e a utilização de produtos de boa qualidade são essenciais para garantir 
que cada paciente tenha acesso a itens limpos e seguros. 

• Conformidade com Normas Sanitárias: A medida está alinhada às 
exigências da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e 
demais normas regulamentadoras aplicáveis às unidades de saúde, 
assegurando a regularidade do funcionamento da UPA e a observância 
dos padrões de biossegurança. 

• Conforto e Bem-Estar dos Pacientes: O conforto físico proporcionado 
por lençóis, fronhas e cobertores de qualidade pode impactar 
positivamente o processo de recuperação dos pacientes, refletindo em 
menores períodos de internação e maior satisfação com o atendimento. 

• Eficiência Operacional: A manutenção de um estoque adequado de 
enxoval contribui para a agilidade no atendimento, reduz o tempo de 
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preparação dos leitos e facilita o trabalho das equipes de saúde e limpeza, 
promovendo melhor gestão dos recursos humanos e materiais. 
Dessa forma, a aquisição e renovação do enxoval hospitalar para a UPA 

de Dois Vizinhos configura-se como uma ação indispensável para garantir um 
ambiente seguro, higiênico e acolhedor, promovendo a qualidade dos serviços 
prestados à população e o cumprimento das normativas sanitárias em vigor. 
 
 
3. ALINHAMENTO COM O PAC (art. 18 § 1º inciso II da Lei 14133/2021) 

O objeto desta contratação não foi incluído no Plano Anual de 
Contratações (PAC) de 2025, tendo em vista que a necessidade somente foi 
identificada após vistoria técnica realizada pela 8ª Regional de Saúde, durante 
procedimento de inspeção para emissão do alvará sanitário da Unidade. Na 
ocasião, foi constatada a falta de diversos itens do enxoval hospitalar, bem como 
a existência de peças danificadas e em condições inadequadas de uso, o que 
inviabiliza a continuidade do atendimento dentro dos padrões exigidos pelas 
normas sanitárias. 

Diante dessa constatação, e considerando o caráter emergencial da 
demanda, a contratação torna-se imprescindível no exercício corrente, sendo 
que sua inclusão no Plano Anual de Contratações será considerada nas 
programações dos próximos anos, de forma a evitar futuras descontinuidades no 
fornecimento. 

 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 18 § 1º inciso III da Lei 
14.133/2021) 

Como requisitos da contratação, serão exigidos os seguintes 
documentos: 

a) Atestados de Capacidade Técnica: Emitidos por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprovem fornecimentos anteriores de materiais 
similares aos objetos desta contratação, especialmente enxoval hospitalar 
destinado a unidades de saúde, com indicação clara dos itens fornecidos, 
prazos e local de entrega. 

b) Laudos Técnicos de Conformidade: Emitidos por laboratórios acreditados 
ou órgãos competentes, atestando a qualidade, resistência e durabilidade 
dos tecidos, incluindo propriedades como gramatura, resistência a 
lavagens industriais e impermeabilidade, quando aplicável. 

c) Certificações em Conformidade com Normas Técnicas e 
Regulamentações: Serão exigidos documentos que comprovem que os 
materiais ofertados atendem às normas da ABNT (Associação Brasileira 
de Normas Técnicas), regulamentações da ANVISA (Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária), bem como outras normas regulamentadoras 
pertinentes (NRs). Além disso, a empresa licitante deverá apresentar 
certificado de conformidade com a norma ISO 9001, referente ao sistema 
de gestão da qualidade, válido e vigente. 

d) Ficha Técnica e Prospecto dos Produtos: Apresentação da ficha técnica 
ou prospecto de todos os itens ofertados, contendo informações 
detalhadas sobre a composição e características do tecido; 
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especificações dimensionais; gramatura mínima; resistência a lavagens 
industriais; instruções de higienização e outras informações relevantes 
para análise técnica e validação da compatibilidade com as necessidades 
hospitalares. 

e) Declaração de Atendimento às Normas Sanitárias Vigentes: Declaração 
firmada pelo fornecedor de que os produtos ofertados atendem 
integralmente às normas sanitárias, de biossegurança e às demais 
regulamentações aplicáveis ao uso hospitalar, conforme legislação 
vigente. 

 
 Sobre a Garantia da Contratação (art. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021), não será exigida a prestação de garantia contratual, conforme 

previsto nos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, pelos seguintes 

motivos: 

a) Natureza do Objeto Contratual: Trata-se de aquisição de bens comuns, 

padronizados, de fornecimento imediato e de baixo risco de 

inadimplemento, cuja entrega pode ser integralmente verificada no 

momento do recebimento. 

b) Custo Adicional ao Fornecedor: A exigência de garantia poderia 

representar um ônus desproporcional às empresas participantes, 

especialmente de pequeno porte, limitando a competitividade do certame. 

c) Eficiência na Execução Contratual: Considerando o histórico das 

contratações similares e a previsão de pagamento após o recebimento e 

aceite dos produtos, entende-se que os mecanismos de controle já 

existentes são suficientes para assegurar a boa execução contratual. 

d) Inexistência de Justificativa Técnica para o Risco Contratual: A análise 

constante no Estudo Técnico Preliminar não apontou riscos relevantes à 

execução contratual que justifiquem a exigência de garantia como medida 

mitigadora 

 
 
5. ESTIMATIVA DE QUANTIDADE (art. 18 § 1º inciso IV da Lei 
14133/2021) 

Para realizar uma estimativa precisa da quantidade necessária de lençóis, 
fronhas, cobertores e capas impermeáveis para travesseiros e colchões 
destinados à Unidade de Pronto Atendimento (UPA) de Dois Vizinhos, foram 
considerados os seguintes fatores fundamentais: 

• Número de Pacientes Atendidos: Levou-se em conta a média diária de 
atendimentos na UPA, atualmente em torno de 250 pacientes, incluindo 
variações sazonais e possíveis aumentos de demanda em determinados 
períodos do ano. 

• Capacidade de Leitos: Considerou-se a estrutura atual da unidade, 
composta por 15 leitos, sendo 12 para adultos, 1 de isolamento e 2 
pediátricos, para calcular a quantidade mínima necessária de itens de 
cama por paciente. 
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• Rotatividade dos Itens: Avaliou-se a frequência de troca dos itens de 
enxoval, considerando que os lençóis devem ser substituídos diariamente 
e a cada troca de paciente. Essa medida visa assegurar padrões 
adequados de higiene e prevenção de infecções, tornando imprescindível 
a manutenção de estoque suficiente para garantir o abastecimento 
contínuo da unidade. 

• Normas de Higiene e Segurança: Foram observadas as normas sanitárias 
e regulamentações de saúde pertinentes, a fim de garantir que a 
qualidade e a quantidade dos itens estejam de acordo com as exigências 
legais e sanitárias vigentes. 

 
Dessa forma, a definição da quantidade de enxoval necessária baseia-se 

em uma análise técnica criteriosa, com a validação das informações pela 
coordenação da UPA, assegurando que os itens adquiridos atendam 
plenamente aos critérios de qualidade, segurança e eficiência. 
Ressalta-se, ainda, que o objeto deste estudo se enquadra nas hipóteses 
abrangidas pelo regime do Simples Nacional, conforme disposto no §1º do art. 
17 da Lei Complementar nº 123/2006. 

 
 

6. CONFORME (art. 18 § 1º inciso V da Lei 14.133/2021)  
Para definir a solução mais adequada às necessidades da Unidade de 

Pronto Atendimento (UPA) de Dois Vizinhos, foi realizado levantamento de 
mercado junto a fornecedores especializados, com o objetivo de identificar 
alternativas viáveis para a aquisição de enxoval hospitalar, abrangendo lençóis, 
fronhas, cobertores e capas impermeáveis para travesseiros e colchões. 

Durante essa análise, foram observadas variações nas composições 
têxteis, gramaturas, tipos de costura, níveis de impermeabilidade e resistência a 
lavagens industriais. A avaliação técnica priorizou materiais que oferecem 
durabilidade, conforto ao paciente e conformidade com os padrões de 
higienização hospitalar. Também foram considerados produtos com certificações 
de qualidade e conformidade com as normas da ABNT e regulamentações da 
ANVISA. 

Sob o aspecto econômico, concluiu-se que a aquisição definitiva dos itens 
representa a alternativa mais vantajosa em comparação com a locação ou 
fornecimento sob demanda. Essa modalidade permite maior controle de 
estoque, gestão da rotatividade, autonomia logística e melhor relação custo-
benefício no médio prazo, considerando a vida útil dos produtos e sua frequência 
de uso. 

Foram avaliadas as seguintes alternativas de contratação: 
a) Aquisição por meio de processo licitatório: Forma preferencial, por 

assegurar a transparência, a ampla concorrência e a seleção da proposta 
mais vantajosa, com base em critérios de preço, qualidade e requisitos 
técnicos previamente definidos. 

b) Contratação direta com fornecedores especializados: Viável em situações 
que dispensam licitação, como compras de pequeno valor, desde que 
garantida a regularidade jurídica e técnica dos fornecedores. 
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c) Parcerias com entidades filantrópicas ou fornecedores locais: Alternativa 
complementar, com possibilidade de doações ou preços subsidiados, 
promovendo o fortalecimento da rede de apoio comunitário. 

d) Fabricação própria: Embora ofereça maior controle de qualidade e custos, 
essa opção demanda estrutura operacional, mão de obra e insumos, o 
que, no contexto atual da UPA, mostra-se inviável. 

e) Locação de enxoval: Apesar da conveniência, apresenta custo elevado e 
menor autonomia na gestão do acervo, além de depender da qualidade 
dos serviços terceirizados de higienização. 
Após análise técnica e econômica das opções disponíveis, justifica-se a 

contratação de empresa especializada para fornecimento definitivo dos itens, 
mediante processo licitatório, com exigência de atestados de capacidade 
técnica, fichas técnicas descritivas, laudos de conformidade e certificações de 
qualidade. Essa solução assegura o atendimento eficiente, contínuo e seguro 
das necessidades da unidade, em conformidade com os padrões exigidos para 
o ambiente hospitalar. 
 
  
7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 18 § 1º inciso VI da 
Lei 14.133/2021)  

O valor estimado para a presente contratação é de R$ 39.470,00 (trinta e 
nove mil, quatrocentos e setenta reais), referente à aquisição do enxoval 
hospitalar necessário para o atendimento adequado das demandas da Unidade 
de Pronto Atendimento (UPA) de Dois Vizinhos. Ressalta-se que esta estimativa 
tem caráter preliminar e tem por finalidade orientar a escolha da solução mais 
vantajosa para a Administração Pública, bem como permitir a análise de sua 
viabilidade orçamentária e financeira. A definição do valor estimado busca 
assegurar a eficiência na aplicação dos recursos públicos, conforme os 
princípios da economicidade e da razoabilidade, previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 
 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 18 § 1º inciso VII 
da Lei 14.133/2021)  

A proposta consiste na contratação de uma empresa especializada para 
o fornecimento de enxoval hospitalar, que inclui lençóis de solteiro, fronhas, 
cobertores, bem como capas impermeáveis para travesseiros e colchões, todos 
destinados à Unidade de Pronto Atendimento (UPA) de Dois Vizinhos. 

O objetivo principal é garantir condições adequadas de acolhimento e 
atendimento aos pacientes, por meio da disponibilização de materiais que 
assegurem conforto, segurança e estejam plenamente alinhados com os 
padrões técnicos, sanitários e de qualidade exigidos para o ambiente hospitalar. 

Além disso, a aquisição desses itens visa otimizar o processo de 
atendimento, reduzindo a necessidade de reposição emergencial e garantindo a 
continuidade das operações de forma eficaz. 

Essa iniciativa visa não apenas a reposição e manutenção dos itens 
essenciais à rotina da unidade, mas também reforça o compromisso com a 
humanização do cuidado. Ao proporcionar um ambiente mais confortável e 
seguro para os pacientes, busca-se aumentar a qualidade do atendimento e 
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promover uma experiência mais acolhedora. A ação contribui ainda para a 
eficiência operacional dos serviços prestados, assegurando a conformidade com 
as exigências de biossegurança e as normas regulatórias da área da saúde, com 
foco na prevenção de infecções e na proteção da saúde dos pacientes e 
profissionais da unidade. 

 
 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA 
CONTRATAÇÃO (art. 18 § 1º inciso VIII da Lei 14.133/2021) 
 Não está prevista a aquisição por meio de grupos ou lotes, tendo em vista 
que a natureza dos itens exige que a disputa ocorra individualmente, por item, a 
fim de garantir o melhor aproveitamento das condições ofertadas pelo mercado 
e promover maior competitividade entre os fornecedores. 
 Em conformidade com a legislação vigente, especialmente o que dispõe 
a Lei nº 14.133/2021, o parcelamento do objeto será adotado sempre que for 
técnica e economicamente viável. Assim, os itens que compõem o objeto da 
contratação serão licitados de forma separada, permitindo que diferentes 
fornecedores participem do certame conforme suas especializações, sem 
comprometer a economia de escala nem a eficiência na alocação dos recursos 
públicos. 
 O objeto da presente contratação enquadra-se como bens e serviços 
comuns, definidos como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
podem ser estabelecidos objetivamente no edital, com base em especificações 
usuais no mercado. 
 
 
10. DEMONSTRATIVOS DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (art. 18 § 1º 
inciso IX da LEI 14.133/2021)  

A futura contratação tem como principal objetivo a aquisição de enxoval 
hospitalar de qualidade para atender às necessidades da Unidade de Pronto 
Atendimento (UPA) de Dois Vizinhos, garantindo a disponibilização contínua de 
materiais essenciais ao funcionamento da unidade. A expectativa é que os 
seguintes resultados sejam alcançados com a execução deste contrato: 

• Melhoria na qualidade do atendimento aos pacientes: A disponibilização 
de lençóis, fronhas, cobertores e capas impermeáveis em conformidade 
com os padrões técnicos e sanitários exigidos contribuirá para um 
ambiente mais confortável e seguro, o que favorece o acolhimento 
humanizado e o bem-estar dos pacientes. 

• Segurança e conformidade com as normas sanitárias: Espera-se que os 
materiais fornecidos atendam às exigências de biossegurança e 
regulamentações sanitárias aplicáveis aos serviços de saúde, 
contribuindo para a prevenção de infecções e garantindo um ambiente 
hospitalar seguro para pacientes e profissionais. 

• Redução de custos operacionais e aumento da eficiência: Com a 
aquisição de enxoval hospitalar de qualidade e quantidade adequada, a 
UPA poderá reduzir a necessidade de reposições emergenciais, 
otimizando os processos logísticos e garantindo que os itens essenciais 
estejam sempre disponíveis, sem interrupções nos serviços prestados. 
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• Aprimoramento da gestão de recursos: O fornecimento contínuo e regular 
desses materiais permitirá um planejamento mais eficaz, com a garantia 
de que os recursos sejam utilizados de maneira racional e sem 
desperdícios, contribuindo para a sustentabilidade financeira da unidade. 

• Manutenção da continuidade dos serviços de saúde: A contratação visa 
garantir que a UPA esteja sempre equipada com os materiais necessários 
para o atendimento da população, evitando qualquer interrupção no 
fornecimento de produtos essenciais para o cuidado com os pacientes. 

Assim, espera-se que a contratação proporcione não apenas o 
atendimento às necessidades imediatas da unidade, mas também contribua para 
a melhoria contínua da qualidade dos serviços prestados e para o cumprimento 
dos compromissos assumidos com a saúde pública municipal. 

 
  

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 
PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À 
CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA 
FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (art. 18 § 1º inciso X da LEI 14.133/2021)  

Não há necessidade de providências específicas. O gestor, fiscal e 
suplente designados para o contrato são servidores experientes e não terão 
dificuldade na fase de execução contratual. Não será necessário 
acompanhamento de Fiscal Técnico. 

 

Relação de Gestor e Fiscais 

Gestor: Claudete Meurer 

Fiscal Administrativo: Bianca Cristina Schreiber 

Fiscal de Recebimento/Execução: Amanda Cristina de Assis Rosa 

Suplentes: Jaqueline Cordeiro dos Santos Almeida 

 
 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS e/ou INTERDEPENDENTES (art. 18 § 

1º inciso XI da Lei 14.133/2021) 

A presente contratação está diretamente vinculada ao contrato vigente de 
prestação de serviços de lavanderia hospitalar, responsável pela higienização 
do enxoval utilizado na Unidade de Pronto Atendimento (UPA) de Dois Vizinhos. 

A prestação contínua e eficaz dos serviços de lavanderia depende da 
disponibilidade adequada de itens de enxoval — lençóis, fronhas, cobertores e 
capas impermeáveis — em quantidade suficiente e em condições apropriadas 
para uso. Tais itens são recolhidos, higienizados e redistribuídos em ciclos 
diários, e sua ausência ou insuficiência compromete diretamente o fluxo 
operacional da lavanderia, com reflexos imediatos na rotina de atendimento da 
unidade de saúde. 

Dessa forma, a aquisição do enxoval hospitalar configura-se como uma 
contratação complementar e interdependente à prestação dos serviços de 
lavanderia, sendo essencial para garantir a continuidade da assistência prestada 
pela UPA, em conformidade com os padrões sanitários, operacionais e de 
segurança exigidos para o ambiente hospitalar. 
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13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS (art. 18 § 1º inciso XII da Lei 

14.133/2021)  

A contratação de enxoval hospitalar para a Unidade de Pronto 
Atendimento (UPA) de Dois Vizinhos, apesar de ser essencial para a qualidade 
do atendimento, pode gerar alguns impactos ambientais, que devem ser 
devidamente avaliados e gerenciados. Os principais impactos ambientais 
associados a essa contratação incluem: 

a) Descarte de materiais usados: 

• O uso contínuo de enxovais, como lençóis, fronhas, cobertores e 
capas impermeáveis, gerará um volume considerável de resíduos, 
especialmente quando esses itens forem descartados após o uso. O 
descarte inadequado desses materiais pode contribuir para o aumento 
de resíduos sólidos, impactando negativamente o meio ambiente. 

• Mitigação: Implementação de um sistema de gestão de resíduos 
hospitalares que atenda às normas de segregação e destinação 
correta, priorizando a reciclagem e o reaproveitamento, quando 
possível. A contratação de empresas especializadas na coleta e 
destinação adequada dos resíduos hospitalares é fundamental. 

b) Consumo de recursos naturais: 

• A fabricação dos enxovais hospitalares demanda o uso de recursos 
naturais, como água, energia e matérias-primas, especialmente na 
produção de tecidos e outros materiais sintéticos. O impacto ambiental 
relacionado ao consumo desses recursos pode ser significativo, 
especialmente se as empresas fornecedoras não adotarem práticas 
sustentáveis em seus processos produtivos. 

• Mitigação: Priorizar fornecedores que adotem práticas sustentáveis na 
produção e transporte dos enxovais, como o uso de materiais 
recicláveis ou biodegradáveis, e que possuam certificações 
ambientais reconhecidas. Além disso, buscar alternativas de produtos 
com menor impacto ambiental na sua fabricação. 

c) Emissões de gases de efeito estufa (GEE): 

• O transporte dos materiais até a UPA gera a emissão de gases de 
efeito estufa, contribuindo para as mudanças climáticas. A logística de 
entrega e a fabricação dos itens podem acarretar a liberação de CO2 
e outros poluentes devido ao uso de combustíveis fósseis no 
transporte e nos processos de produção. 

• Mitigação: Optar por fornecedores que adotem práticas de transporte 
sustentável, como o uso de veículos com menor emissão de poluentes 
ou alternativas de transporte mais eficientes em termos de consumo 
de energia. A escolha de fornecedores locais também pode reduzir a 
pegada de carbono associada ao transporte. 

d) Uso de substâncias químicas no processo de fabricação e lavagem: 

• Alguns produtos têxteis podem ser tratados com substâncias químicas 
durante a fabricação ou processo de lavagem, como corantes e 
agentes antimicrobianos. Esses produtos podem representar riscos 
ambientais se não forem descartados adequadamente ou se liberados 
no meio ambiente. 
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• Mitigação: Exigir que os fornecedores adotem processos de fabricação 
e tratamento que minimizem o uso de produtos químicos agressivos e 
que garantam a segurança ambiental na lavagem e descarte desses 
materiais. A escolha de tecidos e cobertores que não utilizem 
substâncias prejudiciais ao meio ambiente é fundamental. 

e) Impactos relacionados ao ciclo de vida do produto: 

• O ciclo de vida do enxoval hospitalar, desde a produção até o descarte 
final, pode gerar impactos ambientais, especialmente se os produtos 
não forem projetados para durar ou não forem passíveis de 
reaproveitamento ou reciclagem. 

• Mitigação: Optar por materiais duráveis e de alta qualidade que 
prolonguem a vida útil dos enxovais e, ao fim de sua utilização, 
possam ser reciclados ou descartados de maneira ambientalmente 
responsável. A implementação de políticas de reutilização ou doação 
de itens em bom estado também pode minimizar os impactos 
ambientais. 

A gestão desses impactos deve ser parte integrante do processo de 
contratação, garantindo que as ações adotadas para a minimização dos danos 
ao meio ambiente sejam tão eficientes quanto as soluções para a melhoria da 
qualidade do atendimento na UPA. 
 
 
14. CONCLUSÃO PELA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 18 § 1º 

inciso XIII da LEI 14.133/2021)  

A contratação de uma empresa especializada para o fornecimento de 
lençóis, fronhas, cobertores, capas impermeáveis para travesseiros e colchões 
destinados à Unidade de Pronto Atendimento (UPA) de Dois Vizinhos é não 
apenas viável, mas também essencial para assegurar a qualidade e a higiene no 
atendimento aos pacientes. Essa medida garante a eficiência administrativa e 
otimiza o uso responsável dos recursos públicos, ao mesmo tempo em que 
contribui diretamente para o conforto e bem-estar tanto dos servidores quanto 
dos pacientes, elementos fundamentais para a prestação de cuidados de saúde 
de excelência. 

Além disso, a contratação está em total conformidade com os princípios 
de sustentabilidade ambiental e de melhoria contínua dos serviços de saúde 
pública, uma vez que busca não só atender às necessidades imediatas de 
reposição e manutenção dos materiais, mas também garantir que esses 
produtos atendam a padrões técnicos e sanitários rigorosos. Isso assegura um 
ambiente hospitalar seguro, eficiente e alinhado com as melhores práticas de 
gestão de recursos. 

Com isso, a ação não só reforça o compromisso com a saúde pública e a 
humanização do cuidado, mas também demonstra um compromisso institucional 
com a sustentabilidade e a responsabilidade ambiental, promovendo soluções 
que minimizem impactos negativos e incentivem práticas ecológicas. A medida, 
portanto, reflete uma estratégia integrada de gestão, promovendo eficiência, 
qualidade e respeito às normas ambientais, em benefício da comunidade 
atendida. 
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15. Conforme disposto na Lei 14.133/2021 em seu Art. 18, é necessário 
informar o exigido no inciso VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação 

de serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais 
de economia de escala;  

No caso da contratação de enxoval hospitalar para a UPA de Dois 
Vizinhos, o regime adotado será o de fornecimento contínuo e regular, com a 
aquisição dos bens necessários para garantir o atendimento contínuo e a higiene 
adequados na unidade. O regime de fornecimento será estruturado de forma a 
possibilitar a reposição conforme a demanda e de acordo com a quantidade 
necessária para garantir o bom funcionamento da UPA. 

Economia de escala: O fornecimento será realizado por item, de modo a 
garantir a competitividade no processo licitatório, sem comprometer a qualidade 
e a durabilidade dos produtos. No entanto, a aquisição em maior volume 
permitirá ao município obter preços mais competitivos, resultando em redução 
de custos unitários e melhor aproveitamento dos recursos públicos. 

A logística de fornecimento será ajustada para garantir a entrega de 
acordo com as necessidades da UPA, respeitando o fluxo de utilização dos 
materiais e a demanda de reposição. Isso possibilitará uma gestão eficiente do 
estoque, com a manutenção do padrão de qualidade exigido, sem comprometer 
a continuidade do atendimento na unidade de saúde. 

Portanto, o regime de fornecimento escolhido está alinhado aos 
potenciais de economia de escala, garantindo eficiência na utilização dos 
recursos públicos e contribuindo para a melhoria contínua da qualidade do 
atendimento prestado na UPA. 

 
 

16. Conforme disposto na Lei 14.133/2021 em seu Art. 18, é necessário 
informar o exigido no inciso VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, 

o modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, 
para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso 
para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;  

• Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico; 

• Critério de julgamento: menor preço por item;  

• Modo de disputa: O modo de disputa será aberto e fechado. 
 
 

17. Conforme disposto na Lei 14.133/2021 em seu Art. 18, é necessário 
informar o exigido no inciso IX - a motivação circunstanciada das condições do 

edital, tais como justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação 
das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação 
econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas 
técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e 
justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;  

Não se aplica. 
 
 
18. Conforme disposto na Lei 14.133/2021 em seu Art. 18, é necessário 
informar o exigido no inciso X - a análise dos riscos que possam comprometer o 

sucesso da licitação e a boa execução contratual;  
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Análise de risco encontra-se em anexo. 
 
 

19. Conforme disposto na Lei 14.133/2021 em seu Art. 18, é necessário 
informar o exigido no inciso XI - a motivação sobre o momento da divulgação do 

orçamento da licitação, observado o Art. 24 da Lei 14133/2021.  

As informações constantes deste Estudo Técnico Preliminar são classificadas 
como de caráter público, nos termos da legislação vigente, devendo estar 
disponíveis para consulta e acesso por quaisquer interessados, em observância 
aos princípios da publicidade e da transparência administrativa. 

 
 
 
 
 

Dois Vizinhos, 24 de abril de 2025. 
 

 
 
 

 
CLAUDETE MEURER 

Gestora de Saúde 
Matrícula Funcional 17949-1 

 


